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Responsabilidade Civil por falta de vagas em hospital no período de pandemia

Por José Carlos Van Cleef de Almeida Santos, Henrique Pires Arbache e Felipe Martins Benite

O primeiro caso que se tem notícia foi identificado em 31.12.19 na cidade de Wuhan, localizada no
interior da China, e populada por mais de 11 milhões de habitantes. Acredita-se que tenha surgido
em decorrência da ingestão de animais silvestres.

No início do corrente ano, o mundo foi surpreendido com a pandemia que está em curso, que fez
parar do futebol aos filmes de Hollywood, atravessando escolas, restaurantes e todo tipo de
comércio ou serviço considerado não essencial.

O primeiro caso que se tem notícia foi identificado em 31.12.19 na cidade de Wuhan, localizada no
interior da China, e populada por mais de 11 milhões de habitantes. Acredita-se que tenha surgido
em decorrência da ingestão de animais silvestres.

Os coronavírus são uma grande família de vírus com alguns causadores de doenças menos graves,
como o resfriado comum, e outros mais graves, como MERS e SARS. Alguns transmitem facilmente
de pessoa para pessoa, enquanto outros não.1

O Sars-Cov-2 (causador da covid-19) entra no corpo humano por contato com fluidos corporais,
sendo que a forma mais comum dessa transmissão é a partir de pequenas gotículas de saliva que
vão de um paciente infectado para outro que não possui o vírus.

Leia aqui na íntegra.

Fonte: STJ, em 05.05.2020
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